
	 
Prefeitura Municipal de Umuarama 

Estado do Paraná 

DECRETO N.o 	072 
Prorroga o prazo para o pagamento do IPTU, 	com 

desconto. 

O VICE-PREFEITO MUNICIPAL NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO 	MUNI 

CIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica prorrogado ate o dia 16.03.92 o prazo para o 	paga 

mento do IPTU - Imposto Predial e Territórial Urbano, referente ao 	exercí 

cio de 1992, com o desconto de 30% (trinta por cento) para pagamentp 	inte 

gral, bem como para o pagamento da primeira parcela sem multas e juros. 

Art. 22. Revogam-se a disposição em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, ao 	e março de 1992. 

ma 	MARIUSHI 

Prefei 	Mu lcipal em Exercício 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 

SI 

Secr Crio de iazenda 
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